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PREFEITURA MUNICIPAE DE GARÇA
Estado de São Paulo

Ofício n° 1317/2017

Garça, 01 de dezembro de 2017.

Requerimento n° 1051/2017
Vereador: Rodrigo Gutierres.
Assunto: Superávit financeiro.

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no expediente supra, juntamos cópia das

informações prestadas pela Diretora do Departamento de Contabilidade.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.

JOSÉ PEDRO DOS SANTOS SOARES
Câmara Municipal de Garça
NESTA

JOÃO CARL/DS DOS SANTOS
Prep^to MuniapaJsV \



A

SEC. DE FAZENDA

Por determinação do Sr.
Prefeito, retornar ao Gabinete no
prazo improrrogável de até 03
dias úteis, com as informações
pertinentes.

Garça, 21/11/17

Maria^T^hereza Ricci Sartori
Secretária Municipal de Gestão

Administrativa

A

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa

Tendo em vista a atual crise

financeira, pela qual passa o país, assim como,
os ajustes fiscais empreendidos pela

municipalidade, objetivando o cumprimento

da Lei de Responsabilidade Fiscal, não é

possível para o momento uma previsão de

resultado financeiro para o exercício fiscal de

2017. V.-

Ressaltamos que nossos recursos
são oriundos majoritariamente do governo
Federal e Estadual, o que impossibilita a
previsão, no presente momento.

Garça, 24 de novembro de 2017
/;/ /

Maria Crmna S^res de Uma
DiretotB dóDenwTde Contabilidade
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